ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 3º PERÍODO DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Bartolomeu Ferreira Ribeiro; 1º Vice-Presidente: David Antônio Sanches (David Balla); 2º Vice-Presidente: Valdir Reis de Jesus; 1ª Secretária: Edimê Erlinda de Lima Avelar; 2º Secretário: Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa). CHAMADA INICIAL: Todos os 17 (dezessete) Vereadores presentes.  HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2016 (dois mil e dezesseis), no plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, o Presidente, Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Havendo número regimental, em nome do Povo de Patos de Minas e sob a proteção de Deus, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração de abertura foi feita pelo Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, acompanhado pelos demais parlamentares e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. ORADOR INSCRITO: Como oradora inscrita, a Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar usou a tribuna, dizendo que o objetivo inicial da sua fala seria apresentar um painel sobre as conquistas do seu trabalho parlamentar, “o que seria motivo de jubilo e comemoração para Patos e região”, e que, entretanto sentiu-se inibida em fazê-lo diante do momento político pelo qual vem passando o país, uma vez que, na sua concepção, apresentar, na atual conjuntura, uma prestação de contas do seu trabalho parlamentar poderia dar a conotação de que ela “não estaria nem aí pelo que assola o país”. Na sequência, a Vereadora desabafou que os brasileiros estão presenciando “a nossa pátria amada sendo ultrajada e desmantelada, à beira de um grande colapso, as pessoas estão perdidas, titubeando sem rumo, sem o caminho de volta”; destacando que “é necessário mudanças consistentes”, pois “o povo não aguenta mais, o nosso gigante pela própria natureza está sucumbido à corrupção, as escolas caindo aos pedaços, é grande a falta de trabalho, são as grandes filas nos hospitais públicos, dentre tantos outros problemas”. Por fim, concluiu assegurando, que apesar de tudo isso, “o povo brasileiro saberá enfrentar com garra essa situação, afinal, Deus é brasileiro, e Nossa Senhora Aparecida é a padroeira do Brasil”. Ainda dentro do seu espaço, Edimê Avelar convidou à frente a advogada Sandra Chaves, cidadã que envidou esforços para conseguir na Justiça um medicamento para sua mãe que está acometida de câncer. Sandra agradeceu a oportunidade e relatou que está passando por um dos piores momentos de sua vida, com a luta incessante de sua mãe contra o tumor; e contou que, após vivenciar muitas situações de sofrimento da sua família e de outras que também convivem com esse mal, resolveu pesquisar a fundo sobre o assunto, obtendo conhecimento de uma pílula denominada fosfoetanolamina, de Barretos, estudada há 25 anos dentro da USP, apelidada de pílula da esperança. A cidadã ressaltou que a medicação vem trazendo bons resultados para pacientes portadores da doença, inclusive de Patos de Minas, a exemplo de sua mãe, e que já foi aprovada pela Câmara dos Deputados, devendo passar pela apreciação do Senado Federal. Ao encerrar, Sandra Chaves solicitou o apoio dos Vereadores patenses e da população para intervirem, junto aos órgãos citados e aos demais envolvidos, para a liberação do uso da pílula e, inclusive, para uma posterior distribuição pelo SUS, justificando o pedido pela dificuldade em obter o medicamento pelas vias judiciais, assim como por acreditar que o medicamento é direito de todo cidadão; e, por fim, ressaltou que sua participação nesta Casa Legislativa também teve como objetivo alertar e informar as pessoas sobre a existência de tão importante pílula na luta contra o câncer.  Após a fala de Sandra, manifestaram-se a Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que disse se sentir identificada com a história, por já ter enfrentando dois cânceres, e conclamou a Câmara Municipal a abraçar a causa, realizando um movimento para a aprovação pelo Senado Federal; o Vereador Itamar André dos Santos, que cumprimentou Sandra Chaves pelos esclarecimentos à população, dizendo que teve o prazer de conviver com o pai dela, Osvaldo Tié; e o Vereador Lindomar Francisco Tavares que pediu a elaboração de uma moção de apelo ao Senado Federal - a exemplo do que foi feito com o Projeto de Lei nº 42/2013 de autoria do ex-deputado Nelson Pellegrino, que regulamenta a profissão de salva-vidas, cuja moção de apelo surtiu resultado positivo - solicitando a aprovação do Projeto de Lei nº 4.639/2016, de autoria de vários Deputados, que autoriza o uso da fosfoetanolamina sintética por pacientes diagnosticados com neoplasia maligna. Pedido acolhido, o plenário decidiu aprovar a referida moção nesta mesma reunião ordinária a fim de seja enviada, em nome do Legislativo Patense, ao Senado Federal. COMUNICAÇÕES: O Vereador Francisco Carlos Frechiani parabenizou Sandra Chaves pela luta e pela conquista, e rememorou que, no ano passado, se inscreveu como orador inscrito para alertar que estaria vencendo em julho daquele ano o contrato de 5 anos com empresa terceirizada de coleta de lixo da cidade e que, no entanto, o Município não tomou as devidas providências,  prorrogando o contrato até dezembro, sendo feito o alerta por Francisco Frechiani na tribuna da Câmara, de que tal prorrogação não era a atitude correta naquele momento. O Vereador ressaltou que, no comparecimento do então Secretário de Administração, Pérsio Barros, em reunião ordinária da Câmara para prestar esclarecimentos, o Secretário afirmou que ele próprio havia elaborado a planilha, quando, na verdade, o trabalho deve ser feito por engenheiros; e que, naquela ocasião, questionou ao Secretário de Administração diversos itens da planilha dizendo que seriam inexequíveis ou estaria o Município barateando demasiadamente a planilha, tendo em vista que atualmente são pagos R$ 110,00 por toneladas de lixo e a proposta da planilha era R$ 83,00.  Frechiani lembrou que, embora o Secretário tivesse feito questão de frisar que estava tudo certo, o edital chegou à Câmara com a licitação suspensa sem prazo para abertura e; que, depois em novembro, o Município fez novo edital, entretanto insistindo com aquela mesma planilha elaborada por Pérsio, quando novamente o Executivo foi avisado pelo Vereador (Francisco Frechiani) que a planilha estava equivocada. O Parlamentar acrescentou que, então, a Prefeitura marcou nova licitação para o dia 22 de fevereiro, a prorrogando para o dia 3 de março, quando, de fato, aconteceu o que o Frechiani havia previsto: compareceu apenas uma única empresa, a Limpebras, que já fazia o serviço, fazendo uma oferta de R$ 110,98 (cento e dez reais e noventa e oito centavos), sendo desclassificada em razão de o edital prever a desclassificação da empresa que oferecesse acima de R$ 83,00 (oitenta e três reais).  Diante disso, o Vereador Francisco Frechiani destacou que, mais uma vez, o Município estará sem a coleta de lixo, haja vista que, no dia 31 de março, vence o contrato emergencial com Conserbras; afirmando que “mesmo que não tenha havido justificativa para tal emergência, a não ser a incompetência e a inoperância de a Administração elaborar a mencionada planilha, o Prefeito, certamente, prorrogará o contrato para mais 30 (trinta) ou 90 (noventa) dias ou até que o Secretário reconheça que não está habilitado para fazer tal planilha e ouça os engenheiros e os técnicos da Prefeitura Municipal. O Vereador concluiu dizendo que “até lá, ficaremos nessa insegurança, entra e sai empresa, a que entra não recebe, a que sai tem teto de mais de 5 milhões para receber” e que o próprio Prefeito, “em um ato de sandice chegou a dizer que a própria Prefeitura assumiria o serviço”, pedindo especialmente ao líder do Prefeito que peça a Pedro Lucas e ao Secretário Pérsio que ouçam os engenheiros e elaborem uma planilha que seja exequível para evitar que o contrato não seja prorrogado. O Vereador Vicente de Paula Sousa complementou que o que coube a esta Casa Legislativa foi feito, uma vez que a denúncia referente à questão da Limpebras foi realizada pela Câmara Municipal ao Ministério Público há quase um ano; e o Vereador Francisco Carlos Frechiani endossou que protocolou ação sobre esse assunto, na sexta feira, diretamente ao Presidente do Tribunal, informando das inadequações da planilha e juntando a documentação pertinente, inclusive, o parecer  da Administração Municipal que assim afirma: “As adequações serão feitas depois de homologado o vencedor do certamente”, afirmação, segundo Frechiani, absurda, demonstradora de total falta de profissionalismo. Na sequência, o Vereador Lindomar Francisco Tavares teceu agradecimentos pela realização da audiência pública por iniciativa dele, como Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – CECTEL, e do membro da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente – CUTTMA, Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior, na noite do dia 10 de março, no plenário da Câmara Municipal, para tratar de diversos problemas que afligem os moradores do Bairro Laranjeiras, também conhecido por Cerrado. Lindomar destacou alguns das providências que precisam ser tomadas e informou que o Legislativo Municipal encaminhará uma Indicação, assinada e aprovada por todos os parlamentares nesta reunião, ao Gerente das Relações Externas dos Correios, Dr. Alcides Ricardo Calegari, solicitando a implantação do serviço de distribuição de correspondências, em caráter de urgência e não a partir do segundo semestre como Dr. Alcides havia afirmado na citada audiência pública, no Bairro Laranjeiras e demais bairros de Patos de Minas que não são assistidos por esse serviço. Com relação a esse assunto, também se manifestaram o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior e a Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar: Braz Paulo afirmou que muitos dos problemas poderiam ser solucionados se houvesse fiscalização, uma vez que “legislam, trabalham, mas sem fiscalização, é letra morta”, e que a confusão de denominação ocorre em razão de o Bairro ter sido vendido pela Imobiliária com o nome de Laranjeiras, no entanto, no mapa consta como Padre Eustáquio ou Serrado; e Edimê ressaltou as inúmeras gestões realizadas por ela em prol do Bairro Laranjeiras, entretanto sem sucesso. Outro ponto abordado pelo Vereador Lindomar Tavares diz respeito à mudança de endereço da sede da Secretaria Municipal de Educação – Semed. O Vereador disse que a proposta do Poder Executivo é que a Secretaria seja levada para o imóvel onde atualmente está em funcionamento o Procon, ou para prédio da antiga Associação dos Deficientes Físicos de Patos de Minas (Adefipam), no Bairro Santo Antônio. Segundo Lindomar, ambos os locais foram reprovados pelos profissionais da educação e pelos membros do Conselho Municipal de Educação: o primeiro, sob a justificativa de o imóvel limitar muito as ações da Secretaria; e o segundo, em razão da sua longa distância do centro. Por fim, o Vereador Lindomar Tavares fez convite para a entrega à comunidade de Horizonte Alegre de patrulha mecanizada e de diversos implementos agrícolas, adquiridos mediante emenda parlamentar destinada pelo ex-deputado federal José Humberto Soares, que ocorrerá no dia 20 de março (domingo), às 12 horas, naquela comunidade. Sobre tal mudança da sede da Semed também se manifestaram a Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar e o Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior: Edimê, como membro da Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – CETEL, sugeriu como local para abrigar a Semed o imóvel onde funcionou a FPM, na Rua Tenente Bino, cujo aluguel é de R$ 2.000,000 por mês, propondo que o Legislativo faça um ofício ou requerimento solicitando que a sede da Secretaria de Educação seja lá instalada. Em resposta, o Vereador Lindomar afirmou que o documento do Conselho Municipal de Educação chegou ontem, no qual aponta tal imóvel como local ideal para o funcionamento da Semed, dizendo que, portanto, será enviado ao Prefeito um documento assinado por todos os envolvidos apontando tal local; e Braz Paulo sugeriu a utilização do espaço da Câmara Municipal assim que ela mudar de endereço, ao que a Vereadora Edimê afirmou que o espaço da Câmara já foi cogitado pelo Conselho de Educação, o qual o considerou inadequado. Na sequência, o Vereador Otaviano Marques de Amorim informou que, em face da comunicação enviada a todos os gabinetes parlamentares pelo cidadão Valter Coelho - pedindo a prestação de contas ou esclarecimento formal do Município quanto ao valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), depositados no cofre municipal em 7/12/2014, mediante liberação de emenda destinada pelo Deputado Estadual Mário Henrique Caixa, para aquisição de um veículo 0 km para a Secretaria Municipal de Saúde de Patos de Minas – ele e o Vereador Vicente de Paula Sousa fizeram um requerimento ao Prefeito Pedro Lucas solicitando tais informações. Sobre esse assunto, também se manifestaram os Vereadores Braz Paulo de Oliveira Júnior, Lindomar Francisco Tavares, José Osmar de Castro – Guiguim e Itamar André dos Santos: o Vereador Braz Paulo informou que os citados recursos chegaram no final do ano passado, no entanto houve falta de comparecimento de empresas interessadas na licitação destinada à aquisição do veículo e o Governo Estadual não permitiu a prorrogação do termo, não sendo, portanto, o dinheiro nem depositado no caixa do Município; o Vereador Lindomar ratificou que a licitação foi mesmo deserta, motivo pelo qual sequer foi assinado o convênio, nem o recurso depositado no cofre municipal; o Vereador José Osmar, afirmou, por outro lado, que esteve na Diretoria de Planejamento e Orçamento quando lhe foi informado que o dinheiro veio e estava em conta na Caixa Econômica, sendo devolvido por não ter ocorrido a licitação em tempo hábil; e o Vereador Itamar afirmou que foi dada a resposta por parte do Executivo, por meio da servidora Angelita, ao Senhor Valter. Em seguida, o Vereador Braz Paulo teceu cumprimentos à atual empresa que está prestando o serviço de coleta de lixo no município, dizendo que “a Conserbras, mesmo em contrato emergencial, está fazendo o que vem sendo pedido há anos, como a colocação de containers em locais críticos para recolhimento do lixo e a resolução do problema do chorume”; e agradeceu ao Deputado Estadual Dr. Hely Tarquínio pela destinação de emenda parlamentar para o tão requisitado e necessário veículo para a Casa das Meninas. O Vereador José Osmar de Castro - Guiguim protestou quanto à falta de vários alimentos da merenda escolar nas escolas, tanto da zona rural e como da zona urbana. O Vereador Valdir Reis de Jesus ressaltou que não é somente o Bairro Laranjeiras que está enfrentando diversos problemas, mas também o Bairro Jardim Vitória; solicitando providências e informando que, inclusive, fez uma Indicação pedindo a cobertura do buraco deixado pela Copasa na Rua 15, esquina com a Rua Vicentina em nome dos moradores desses bairros. O Vereador Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa) comunicou que, a partir desta data, passa a fazer parte do partido DEM; informou que levou ao conhecimento do Prefeito a necessidade de poda de árvores e de varrição de ruas no Bairro Barreiro, cujos moradores igualmente estão meio sem identidade, segundo o Vereador, já que as pessoas o nominam de Santa Helena; e afirmou que também solicitou à Prefeitura a limpeza no canteiro central da Avenida Tomaz de Aquino e da Praça do Cruzeiro. O Vereador Vicente de Paula Sousa esclareceu que a confusão de nomes de bairros se dá em razão de o empreendimento ser lançado com um nome e, posteriormente, ser dado outro nome ao bairro; e destacou mais um problema pelo qual está passando os servidores públicos desta Administração Municipal, ou seja, até a presente data, ainda não ocorreu o reajuste salarial, que deveria acontecer no início do corrente ano.  O Vereador José Carlos da Silva (Carlito) noticiou que foi procurado por pais de alunos da comunidade de Cabral se queixando de que, em virtude da difícil rota de mais de 100 km, não há mais o serviço de transporte escolar na comunidade, motivo pelo qual os estudantes frequentaram somente 14 dias de aula; e que, diante disso, o Prefeito de Coromandel concordou em fazer um convênio de cooperação com o Município de Patos de Minas para que os alunos estudem na Escola Municipal de Pântano, a apenas 20 km de Cabral. Carlito conclui afirmando que fizeram um oficio à Semed e ao Prefeito Pedro Lucas solicitando contato com o Prefeito de Coromandel para a realização, com urgência, de tal convênio, de modo a possibilitar que os alunos de Cabral tenham um transporte e escola dignos. O Vereador José Lucilo da Silva Júlio (Duda) relatou que participou da abertura da Semana Acadêmica do curso de Engenharia Ambiental, a qual abordou o tema “construções sustentáveis para nossa cidade”, tendo como palestrante o professor Marcelo Libâneo da UFU; e que esteve presente na solenidade de posse dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Municipal de Assistência Social, no dia 15 de março, no gabinete do Prefeito. José Lucilo  destacou a similaridade entre esses conselhos, rememorando seu trabalho nesta Casa, desde 2013, relativo à busca de soluções para a segurança pública infanto-juvenil e, que, nesse sentido, realizou em 2015, uma audiência pública sobre o assunto, cujos encaminhamentos ainda estão sendo executados. O Vereador também noticiou que esteve, na semana passada, com o Secretário de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social, André Quintão, o qual participou da referida audiência e lhe informou que a maior parte da assistência social é prestada por entidades particulares e que a ação do Governo é voltada basicamente à assistência social referente à criança e adolescente, inexistindo a referente aos idosos. José Lucilo ainda fez uma reflexão sobre a crise econômica e a crise política pelas quais está passando o Brasil, reforçando que, desde a sua primeira participação neste mandato, vem demonstrando a importância do resgate da imagem do homem público, e destacando que as entidades sérias da nossa sociedade têm trazido algumas manifestações importantes, a exemplo da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), que, no dia 10 deste mês, assim externou: “A superação da crise passa pela recusa sistemática de toda e qualquer corrupção, pelo incremento do desenvolvimento sustentável e pelo diálogo que resulte num compromisso entre os responsáveis pela administração dos poderes do Estado e a sociedade. É inadmissível alimentar a crise econômica com a atual crise política. O Congresso Nacional e os partidos políticos têm o dever ético de favorecer e fortificar a governabilidade. As suspeitas de corrupção devem ser rigorosamente apuradas e julgadas pelas instâncias competentes. Isso garante a transparência e retoma o clima de credibilidade nacional. Reconhecemos a importância das investigações e seus desdobramentos. Também as instituições formadoras de opinião da sociedade têm papel importante na retomada do desenvolvimento, da justiça e da paz social. O momento atual não é de acirrar ânimos. A situação exige o exercício do diálogo à exaustão. As manifestações populares são um direito democrático que deve ser assegurado a todos pelo Estado. Devem ser pacíficas, com o respeito às pessoas e instituições. É fundamental garantir o Estado democrático de direito. Conclamamos a todos que zelem pela paz em suas atividades e em seus pronunciamentos. Cada pessoa é convocada a buscar soluções para as dificuldades que enfrentamos. Somos chamados ao diálogo para construir um país justo e fraterno. Inspirem-nos, nesta hora, as palavras do Apóstolo Paulo: “trabalhai no vosso aperfeiçoamento, encorajai-vos, tende o mesmo sentir e pensar, vivei em paz, e o Deus do amor e da paz estará convosco” (2 Cor 13,11)”. E, enfim, o Vereador José Lucilo (Duda) fez menção aos fatos recentes, principalmente na data de ontem, destacando que, de acordo com o professor da Faculdade de Direito da Universidade de São, Dalmo Dallari, tanto o grampo telefônico como a quebra de sigilo infringem a constitucionalidade. Logo após, a Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar fez a leitura da correspondência da Secretaria Municipal de Governo convidando para uma reunião, no dia 23 de março, às 7 horas, na CDL, para discutir melhorias no transporte escolar da zona rural. Sobre essa correspondência o Vereador Lindomar Francisco Tavares esclareceu que a citada reunião foi agendada em decorrência de uma reunião realizada ontem à tarde - da qual ele participou, com a presença, inclusive, dos pais da jovem Beatriz, vítima fatal de recente acidente durante o transporte escolar na comunidade de Colônia Agrícola - com a finalidade de buscar maior segurança para os beneficiários do transporte escolar. O Parlamentar acrescentou que participarão da mencionada reunião vários pais de alunos, todos os motoristas que fazem o transporte escolar, a Polícia Militar, dentre outros, data em que as aulas da rede municipal serão suspensas e toda atenção da Secretaria Municipal de Educação (Semed) e do transporte escolar estará voltada para aquele momento. Por oportuno, Lindomar destacou que jamais deve ser explorada politicamente a morte trágica da garota Beatriz, “até porque há dez anos aconteceu algo semelhante”; e ressaltou que, no ano passado, solicitou, por meio de Indicação, monitores para os ônibus escolares, entretanto o Município não antedeu o pedido sob a alegação de dificuldades financeiras.  Por fim, o Vereador Lindomar Tavares, sugeriu estabelecer vistoria, no mínimo, quatro vezes ao ano, sem aviso prévio, nos veículos que fazem o transporte escolar; conclamando toda a Câmara Municipal a abraçar essa ideia; e o Vereador Valdir Reis de Jesus manifestou seu lamento pelo ocorrido com a jovem Beatriz. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projetos de Lei nos 4265/15, de autoria do Executivo Municipal, que “Dá nova redação à Lei nº 6.362, de 25 de novembro de 2010, que “Dispõe sobre a Central Regional de Abastecimento de Patos de Minas – CEASA REGIONAL”; 4335/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo a promover desafetação com a finalidade de conceder direito real de uso, com encargo, a Empresa Lauret Pneus- Eireli –ME”; 4337/16, de autoria dos Vereadores Itamar André dos Santos, Vicente de Paula Sousa, Otaviano Marques de Amorim, João Batista Gonçalves, Antônio Ferreira da Rocha, Lásaro Borges de Oliveira, David Antônio Sanches, Valdir Reis de Jesus e José Osmar de Castro, que
“Altera a redação do inciso II do art. 3º da Lei nº 7.252, de 12 de fevereiro de 2016, que “Autoriza o Executivo a outorgar concessão de direito real de uso de terreno de propriedade do Município de Patos de Minas à Associação Missionária e dá outras providências”; 4338/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, ao empo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”; 4339/16, de autoria do Vereador Lindomar Francisco Tavares, que “Institui, no Município de Patos de Minas, a Corrida do Campo e dá outras providencias”; 4340/16, de autoria do Vereador Lindomar Francisco Tavares, que “Institui, no Município de Patos de Minas, a Olimpíada da Melhor Idade e dá outras providências”; 4341/16, de autoria do Vereador Antônio Ferreira da Rocha, que “Dispõe sobre a responsabilidade da concessionária do serviço público de limpeza urbana pela higienização dos uniformes usados por seus empregados”; 4342/16, de autoria do Vereador Vicente de Paula Sousa, que “Denomina Vereador José Augusto Ferreira a Creche-Escola localizada na Avenida Ronaldo Fernandes de Sousa, no Bairro Coração Eucarístico”; e 4343/16, de autoria do Vereador Lásaro Borges de Oliveira, que “Dispõe sobre a isenção do pagamento de IPTU às pessoas portadoras de neoplasia maligna (câncer), seus dependentes e dá outras providências”. Projetos de Decreto Legislativo de nos 859 a 873/16. Indicações: 0045 a 0052/2016. Requerimentos de Solicitação: 0016 a 0018/2016. Moções de Aplausos: 0012 a 0015/16. Moção de Apelo: 016/2016. Moções de Pesar: 0147 a 0178/2016. PARECERES: Para votação em 1º turno, a Comissão de Legislação Justiça e Redação (CLJR), após análise, devolveu os Projetos de Lei 4335, 4338, 4339 e 4340/16, com parecer favorável. Os projetos 4265/15, 4337, 4342 e 4348/16, ficaram retidos na CLJR. Os Projetos de Lei 4341 e 4343/16, receberam parecer contrário, o Projeto de Lei 4341/16 foi devolvido ao autor para apresentação de recurso e o 4343/16 ficou sob vista do Vereador José Osmar de Castro. O Vereador David Antônio Sanches devolveu o Projeto de Lei 4154/15, o qual se encontrava sob sua vista, acrescido de uma emenda. DISCUSSÃO DE PROJETOS DE LEI: Com relação ao Projeto de Lei n.º 4.338/2016, o Vereador Francisco Carlos Frechiani, Presidente da Comissão de Legislação e Redação (CLJR) e relator do parecer referente ao Projeto,  devolveu a proposição para votação, dizendo se sentir envergonhado, por se tratar de recursos destinados à Casa da Acolhida, mediante decisão judicial, por intervenção do Ministério Público, assim como ocorreu com a Casa das Meninas, obrigando o Prefeito a cumprir uma obrigação que é própria do Município.  O Vereador Lindomar Francisco Tavares explicou que, no final de 2015, o Município, para garantir a abertura de crédito, estabeleceu um valor ínfimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), esperando que os Vereadores apontassem os recursos necessários à subvenção das entidades, entretanto, foram indicados pelos Parlamentares apenas R$ 70.000,00 (setenta mil reais), no total, que somados aos citados R$ 20.000,00 (vinte mil reais), são insuficientes para a manutenção dessas entidades. Lindomar explicou ainda que, dos R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) referentes à mencionada decisão, se fez necessário apenas o valor de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais), tendo em vista que o valor restante de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais) foi destinado pelo Lions Domingos Matos (do qual o Vereador Lindomar é membro), ocorrendo medida semelhante no que se refere à Casa das Meninas. No tocante ao Projeto de Lei n.º 4.265/2015, o Vereador Lindomar Francisco Tavares explicou que a matéria legislativa ficaria retida na Comissão tendo em vista que, embora a proposição tenha sido discutida com Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Carlos Guilherme Naimeg, os lojistas alegaram não ter conhecimento do projeto de lei. Em se tratando do Projeto de Lei n.º 4.343/2016, o respectivo relator Francisco Frechiani justificou que, em que pese a relevância social, o projeto padece de vício forma de iniciativa, além de não ter cunho social, por não estabelecer critérios, motivos quais recebeu parecer contrário da CLJR. Sobre o Projeto de Lei n.º 4348/2016, o Presidente da CLJR, Vereador Francisco Frechiani, ressaltou que, mais uma vez, o Chefe do Executivo “malandra e maliciosamente” envia para aprovação um projeto que não precisa de autorização desta Câmara Municipal e que está, inclusive, sendo executado. O Vereador também salientou que o referido Projeto de Lei não pode estabelecer a utilização de caderneta de poupança caso o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC seja extinto; e afirmou que não procede a justificativa do Executivo de que a amortização visa à obtenção do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, justificando que, segundo o Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais, o Iprem se encontra regular. Francisco Frechiani conclui afirmando que não irá oferecer parecer, até que o Secretário Municipal de Finanças e Orçamento envie a esta Casa os relatórios fiscais referentes ao 2º e 3º quadrimestres do ano passando, informando a situação financeira da Prefeitura; e que, inclusive, irá convocar o referido Secretário para prestar contas em reunião ordinária da Câmara Municipal. No que tange ao Projeto de Lei n.º 4341/2016, o respectivo relator Vereador Lindomar Francisco Tavares explicou que tal matéria legislativa recebeu parecer contrário da CLJR contrário por não se tratar de matéria afeta ao Legislativo Municipal e sim de competência das leis trabalhistas no âmbito da União. No que se refere à emenda aditiva ao Projeto de Lei 4154/2015, o autor da emenda, Vereador David Antônio Sanches (David Balla) justificou que a inserção do dispositivo se fez necessária para salvaguardar o interesse público e a segurança dos usuários de serviços de centrais de autoatendimento e caixas eletrônicos no município de Patos de Minas, garantidos mediante a Lei Municipal 6.898, de 13 de maio de 2014, originada do Projeto de Lei de sua autoria. No tocante ao Projeto de Lei n.º 4335/2016, os Vereadores Edimê Erlinda de Lima Avelar e Otaviano Marques de Amorim ressaltaram a importância da aprovação de tal matéria legislativa, tendo em vista que concessão de direito real de uso, com encargo, à empresa Lauret Pneus – Eireli – ME, possibilitará a tão solicitada retirada do Ecoponto de pneus inservíveis do Bairro Planalto, além de proporcionar benefícios na esfera socioeconômica de Patos de Minas e região.  VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO: Os Projetos de Lei 4154, 4335, 4338, 4339, 4340/16, pautados, após receber pareceres favoráveis da CLJR, foram aprovados por 16 votos, com a exceção do PL 4154/15 e emenda, os quais foram aprovados por 15 votos favoráveis e 1 contrário do Vereador João Bosco de Castro Borges. O Vereador Lindomar Francisco Tavares requereu a dispensa de interstício legal para votação dos Projetos de Lei 4335 e 4338/16, em segundo turno, requerimento aprovado. VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 2º TURNO: Os Projetos de Lei Projetos 4280/15, 4306, 4311, 4314, 4335 e 4338/2016, após receber pareceres favoráveis das Comissões de Mérito, foram submetidos à discussão e à votação em 2º turno e aprovados por 16 votos, com a exceção do Projeto 4280/15, o qual foi aprovado por 15 votos favoráveis e 1 abstenção do Vereador Francisco Carlos Frechiani; e do 4314/16, o qual foi aprovado por 15 votos favoráveis e 1 contrário do Vereador João Bosco de Castro Borges. Encaminhados à Comissão de Legislação, Justiça e Redação para emissão de parecer de redação, os Projetos 4280/15, 4306, 4311, 4314, 4335 e 4338/2016, após receber parecer favorável, foram submetidos à discussão e à votação e aprovados da mesma forma em que foi em 2º turno, observadas as normas regimentais. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO: Os Projetos de Decreto Legislativo 859 a 873/16, pautados após receber pareceres favoráveis da Comissão Especial, foram submetidos à discussão e votação em único turno e aprovados por 14 votos. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES, MOÇÕES E REQUERIMENTOS: As Indicações: 0045 a 0052/2016, os Requerimentos de Solicitação: 0016 a 0018/2016, a Moção de Apelo: 0016/2016 e as Moções de Aplausos: 0012 a 0015/16, pautados, foram aprovados por 14 votos. As Moções de Pesar 0147 a 0178/2016 foram lidas pela 1ª Secretária Edimê Erlinda de Lima Avelar e submetidas à consideração dos Vereadores, momento em que o Vereador Braz Paulo de Braz Paulo prestou solidariedade pelo falecimento de Lindalva Peres, solicitando uma Moção de Pesar aos seus familiares. TRIBUNA LIVRE: Embora não estivessem inscritos, Regina Carvalho, Idealizadora e Curadora do Projeto, e Vinícius Damiane, Assessor de Imprensa, utilizaram a tribuna para uma explanação sobre o projeto Balaio. Explicaram a estrutura do Projeto, informando que se trata de um movimento diplomático que nasceu há 5 (cinco) anos, com a missão de transformar Patos de Minas na cidade da arte e da cultura, por meio do oferecimento gratuito ao público de apresentações de todas as formas de arte e de manifestações culturais. Afirmaram que o Balaio contou, em 2015, com 50 mil pessoas, e falaram sobre as atrações que estão previstas para a 6ª edição do evento, que será realizado de 2 a 7 de setembro deste, na Avenida Getúlio Vargas, com o tema “Avenida Liberd’Arte”  devido à referida avenida ter sido outrora denominada “Avenida Liberdade”. Por fim, foi apresentado o vídeo do Balaio 2016 e a idealizadora do Projeto, Regina Carvalho, informou que, embora o planejamento para este ano esteja bastante adiantando, os organizadores estão enfrentando muitas dificuldades de patrocínio, razão pela qual pediu o apoio dos parlamentares. Ao final, vários Parlamentares - especialmente Braz Paulo de Oliveira Júnior, Francisco Carlos Frechiani, Lindomar Francisco Tavares, Bartolomeu Ferreira Ribeiro, Edimê Erlinda de Lima Avelar, João Batista Gonçalves (Cabo Batista), Lásaro Borges de Oliveira, Antônio Ferreira da Rocha (Tonhão da Copasa) e Valdir Reis de Jesus - parabenizaram e enalteceram o Balaio, concordando, entre os pares, em mover esforços para o fomento de tão insigne Projeto, inclusive houve a sugestão, por parte do Vereador Lindomar Tavares, de que a Prefeitura subsidie R$ 100.000,00 (cem mil reais) e a Câmara Municipal subsidie os outros R$ 100.000,00 (cem mil reais). Em face da sugestão, o Presidente do Legislativo, Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro afirmou que, caso o Prefeito concorde, a Câmara fará a devolução de recursos ao Município para que sejam destinados à realização do Balaio. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projetos de Lei 4280/15, 4306, 4311, 4314, 4335 e 4338/16, à sanção. Projetos de Lei 4154/15, 4339 e 4340/16, pautados para votação em 2º turno. Projetos de Lei 4265, 4337, 4342 e 4348/16, retidos na CLJR. Projeto de Lei 4341/16, devolvido ao autor para recurso. Projeto de Lei 4343/16, sob vista do Vereador José Osmar de Castro. Projetos de Decreto Legislativos 859 e 873/16, promulguem-se. Indicações 0045 a 0052/2016, Requerimentos de Solicitação: 0016 a 0018/2016, Moção de Apelo: 0016/2016, Moções de Aplausos: 0012 a 0015/16, Moções de Pesar 0147 a 0178/2016, encaminhem-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 17 (dezessete) horas e 10 (dez) minutos. CHAMADA FINAL: 15 Vereadores presentes, ausência dos Vereadores Itamar André dos Santos e José Carlos da Silva (Carlito). ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro deu por encerrada esta reunião, convocando os Vereadores para a próxima reunião ordinária, no dia 31 de março de 2016, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 17 de março de 2016.
